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CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHO
ESTADO DE SÃO PAULO / 

REQUERIMENTO NºJP“Éiaozo.

Senhora Presidente,
Nobres Vereadores;

Os vereadores DALVA BERTO e ISRAEL SCUPENARO, no uso de suas
atribuições legais, requerem nos termos regimentais, após aprovação em
Plenário, seja consignado em ata “Voto de pesar pelo falecimento de “Zelia
Patez Costa”

JUSTIFICATIVA:

Zelia Patez Costa, faleceu no dia 23 de outubro de 2020, com 62 anos

de idade.

Era solteira, não deixa filhos.

Requeremos, ainda, que seja respeitado pelo Plenário um minuto de
silêncio em sua derradeira homenagem e, posteriormente, enviado à família
enlutada as condolências desta Edilidade.

Valinhos, 26 de outubro de 2020.
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Dalvã Berto Israel   penaro
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